INDICAÇÃO Nº 
242
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes que realizem estudos e adotem providências a fim de que sejam implantados, em todo o Estado, centros de reabilitação para a recuperação e o tratamento de vítimas de traumas, e de portadores de patologias neurológicas e ortopédicas. 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que, após os devidos estudos, sejam implantados, em todo o Estado, centros de reabilitação para a recuperação e o tratamento de vítimas de traumas, e de portadores de patologias neurológicas e ortopédicas.
Têm-se revelado promissores os resultados obtidos em experiências semelhantes colocadas em prática em outros países.
A assistência integral à saúde dos pacientes pressupõe que lhes seja oferecido um programa de reabilitação adequado a cada caso ou patologia, compreendendo atendimento médico e terapêutico em suas várias especialidades, bem como a orientação ao paciente, a seus familiares e cuidadores.
Por essa razão, é indispensável que os centros de reabilitação contem com equipe multidisciplinar, incluindo, entre outros profissionais, médicos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, enfermeiros, auxiliares de enfermagem, psicólogos, nutricionistas, dentistas, e radiologistas.
Deverão ter instalações para o atendimento em solo e em hidroterapia, bem como equipamento necessário a todas as especialidades de reabilitação multidisciplinar.
Integrados a outros serviços de saúde, tais centros receberão pacientes encaminhados por hospitais e outras unidades da rede pública; para esse fim, e também para que possam ser considerados centros de referência, deverão atender às normas expedidas pelo Ministério da Saúde sobre a matéria.  

A relevância do tema e o interesse público de que se reveste justificam plenamente a formulação da presente propositura, e nos permitem ter a certeza de que o Chefe do Executivo determinará que se confira caráter prioritário à efetivação das medidas cabíveis.

Sala das Sessões, em

Deputada Havanir Nimtz - PSDB
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